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INDICAÇÃO Nº 274/2025

INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
QUE REALIZE A IMPLEMENTAÇÃO DE
BRIGADAS COMUNITÁRIAS DE CONTROLE
E COMBATE À INCÊNDIOS AMBIENTAIS,
NAS ZONAS RURAIS E URBANA, COM
EQUIPES TREINADAS PARA ATUAREM EM
CONJUNTO COM AS AUTORIDADES E
ORGÃOS DE EMERGÊNCIA DO MUNICIPIO
DE PARAUAPEBAS.
Autor: TITO DO MST - PT

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,
Senhoras Vereadoras,

INDICA que após � cumpriment� d� rit� regimental e �uvid� � s�beran� Plenári� desta
casa, seja encaminhad� �fíci� a� Gabinete d� Excelentíssim� Senh�r Prefeit� de Parauapebas/PA,
Aurélio Ramos de Oliveira Neto, que �ficie à Secretaria Municipal de Mei� Ambiente Semma –
SEMMA, na pess�a d� Sr. Secretári� Vict�r August� Braga Pereira, à C��rdenad�ria Municipal
de Defesa Civil (C�mdec), e � C�rp� de B�mbeir�s Militar d� Pará (CBM) s�licitand� que realize
a implementaçã� de brigadas c�munitárias de c�ntr�le e c�mbate à incêndi�s nas z�nas rurais e
urbana d� municipi� de Parauapebas.
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JUSTIFICATIVA
É de c�nheciment� geral da p�pulaçã� de Parauapebas que, mais precisamente n� verã� n�ssa

cidade entra em estad� de ca�s climátic� em dec�rrência das inúmeras queimadas urbanas e rurais,
que c�nsequentemente causam �s seguintes dan�s à p�pulaçã�: A p�luiçã� d� ar; d�enças
respiratórias; fragilidade repiratória especialmente em crianças e id�s�s, além de dan�s ambientais
tais c�m�: Destruiçã� d� ec�ssistema; Perda da bi�dversidade; Emissã� de gases efeit� estufa
agravand� � aqueciment� gl�bal; M�rte da fauna e fl�ra l�cal.

A presente indicaçã� sugere a implementaçã� de brigadas v�luntárias de ap�i� a� c�mbate
à incêndi�s ambientais nas z�nas rurais e urbana, realizadas pel�s �rgã�s c�mpetentes de
emergência bem c�m�: Secretaria Municipal de Mei� Ambiente Semma, C��rdenad�ria Municipal
de Defesa Civil (C�mdec), e � C�rp� de B�mbeir�s Militar d� Pará (CBM). Sugere tambem que �s
�rgã�s c�mpetentes, que pr�m�vam treinament�s de capacitaçã� para �s v�luntári�s que queiram
prestar ap�i� nas ações emergenciais junt� a�s �rgã�s resp�nsáveis, quand� h�uver a necessidade
de ações c�njuntas emergenciais de c�mbate e c�ntr�le incêndi�s ambientais n� municipi� de
parauapebas, tant� na z�na rural quant� na z�na urbana.

Essas brigadas sã� essênciais para a pr�teçã� da vida, d� mei� ambiente e d�s bens materiais,
especialmente em regiões c�m alta incidência de incêndi�s fl�restais e urban�s. Mediante a chegada
d� verã� faz-se necessári� a antecipaçã� da implementaçã� das referidas brigadas c�munitárias em
Parauapebas, que atualmente tem apresentad� um númer� significativ� de queimadas, c�m um
aument� crescente em relaçã� a�s an�s anteri�res. Segund� pesquisa na página: Tapajós de fat�,
f�nte: R�ma News, � númer� de �c�rrências d�br�u em relaçã� a� an� anteri�r, passand� de 79 para
184 registr�s de �c�rrências, enquant� � númer� de f�c�s de cal�r salt�u de 32 para 64.

N�ssa regiã� tem sid� palc� de �c�rrências que afetam tant� áreas urbanas c�m� rurais,
gerand� uma pre�cupaçã� alarmante c�m a p�pulaçã� e c�m � mei� ambiente. Em dad�s � C�rp� de
b�mbeir�s tem registrad� um aument� c�nsiderável n� númer� de f�c�s de cal�r e �c�rrências de
incêndi�s em n�ssa cidade, �nde �s bairr�s mais afetad�s pelas queimadas n� verã� sã�: Cidade
jardim, N�va Carajas, Beira Ri� e Parque d�s Carajas.
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C�m base nas diretrizes da federal... Lei 3.489 de 2012 Art. 2º Os municipios poderão cri�r
brig�d�s de voluntários p�r� �tu�rem, compleement�r e subsidi�ri�mente, preferenci�lmente n�
áre� rur�l, n�s �tivid�des tipic�s de prevenção e comb�te � incêndio e medid�s correl�t�s, inclusive
�poio às ações de defesa civil. § 1º P�r� exercício de su�s �tivid�des, �s brig�d�s de voluntários
poderão col�bor�r ou �tu�r conjunt�mente com unid�des ou fr�ções dos corpos de bombeiros
milit�res, de outros órgãos d� União e do Est�do ou de congêneres de Municípios vizinhos.
PONTOS POSITIVOS DAS BRIGADAS DE INCÊNDIOS:

1. FORMAÇÃO E TREINAMENTO: A brigada é c�mp�sta p�r v�luntári�s l�cais, que sã�
treinad�s em técnicas de prevençã� e c�mbate a incêndi�s, primeir�s s�c�rr�s e �utras
habilidades relevantes.

2. ATUAÇÃO PREVENTIVA: As brigadas atuam na prevençã�, realizand� ações c�m�
c�nscientizaçã� da p�pulaçã�, criaçã� de aceir�s (barreiras de segurança c�ntra � f�g�), e
limpeza de áreas pr�pensas a incêndi�s.

3. COMBATE A INCÊNDIO: Em cas� de incêndi�, a brigada atua na primeira linha, realizand�
� c�ntr�le inicial da situaçã� e auxiliand� as aut�ridades e �utr�s órgã�s de emergência.

4. COOPERAÇÃO E INTEGRAÇÃO: A brigada trabalha em c�njunt� c�m � C�rp� de
B�mbeir�s, agências ambientais, e �utras entidades env�lvidas n� c�mbate a incêndi�s.

5. MOBILIZAÇÃO E PLANEJAMENTO: Em cas� de necessidade, a brigada é m�bilizada e
�rganizada para atuar de f�rma eficiente e c��rdenada, utilizand� recurs�s e estratégias
adequadas à situaçã�.

6. BENEFICIOS DAS BRIGADAS COMUNITÁRIAS: Resp�sta rápida: A atuaçã� l�cal das
brigadas permite uma resp�sta mais rápida e eficiente a�s incêndi�s, reduzind� � temp� de
reaçã� e minimizand� �s dan�s.

7. ENGAJAMENTO COMUNITÁRIO: A participaçã� d�s m�rad�res l�cais na prevençã� e
c�mbate a incêndi�s f�rtalece � sens� de c�munidade e pr�m�ve a segurança e a resiliência.

8. ACESSO A RECURSOS: Em muit�s cas�s, a brigada p�de ter acess� a recurs�s l�cais, c�m�
equipament�s e materiais, que p�dem ser utilizad�s n� c�mbate a� f�g�.

9. REDUÇÃODERISCOS:A atuaçã� da brigada reduz significativamente �s risc�s de incêndi�s
e �s dan�s causad�s p�r eles, pr�tegend� a vida, �s bens e � mei� ambiente.
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10. SEGURANÇA: A presença da brigada na c�munidade aumenta a segurança e a sensaçã� de
bem-estar d�s m�rad�res.

11. PROMOÇÃO DO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: A prevençã� e � c�mbate a
incêndi�s c�ntribuem para � desenv�lviment� sustentável d� municipi�, preservand� �s
recurs�s naturais e pr�m�vend� � us� resp�nsável d� territóri�.
Pelas razões exp�stas, s�licit� a�s n�bres pares a apr�vaçã� da presente indicaçã�, pel�

Plenári� desta Casa, e p�steri�rmente, que seja enviad� �fíci� à Secretaria Municipal de Mei�
Ambiente Semma – SEMMA, na pess�a d� Sr. Secretári� Vict�r August� Braga Pereira, e a
C��rdenad�ria Municipal de Defesa Civil (C�mdec), e � C�rp� de B�mbeir�s Militar d� Pará (CBM)
s�licitand� para que realize a implementaçã� de brigadas c�munitárias de c�mbate à incêndi�s nas
z�nas rurais e urbana c�m equipes treinadas que atuem em c�njunt� c�m as aut�ridades e �rgã�s de
emergência para prevenir c�mbater e c�ntr�lar incêndi�s ambientais n� municipi� de Parauapebas.

Parauapebas, 08 de Mai� de 2025.

_________________________________________FRANCISCO DAS CHAGAS MOURAVEREADOR – PT
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